
 
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JÚNIOR ARAÚJO 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 

Praça João Pessoa, s/n, Centro, João Pessoa – PB, CEP 58013 - 900 

REQUERIMENTO Nº __________________/ 2024 
 

Formula à Mesa, depois de ouvido o Plenário, 
cumpridas as formalidades legais contidas no 
Regimento Interno desta Casa, que seja inserido na 
ata de nossos trabalhos e devidamente encaminhado 
ao seu esposo, o vereador e amigo Joca de Delino, da 
cidade de Junco do Seridó, “VOTO DE PESAR” pelo 
falecimento da Sra. Maria de Lourdes Nobrega 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 
Na forma do Regimento Interno desta Casa - art. 117, XVII -, venho perante Vossa 

Excelência requerer que seja inserido na ata de nossos trabalhos e devidamente encaminhado 
ao seu esposo, o vereador e amigo Joca de Delino, da cidade de Junco do Seridó, “VOTO DE 
PESAR” pelo falecimento da Sra. Maria de Lourdes Nobrega 
 
 

 
Esse registro representa a nossa manifestação de pesar e solidariedade ao querido 

amigo Joca de Delino nesse momento de tamanha tristeza pela perda da sua esposa. O 
falecimento de uma pessoa querida é sempre um momento marcante na vida de qualquer 
um, principalmente quando se trata daquela a qual escolhemos dividir nossos dias felizes e 
tristes. 

 
Nesse momento desejamos ao amigo Joca de Delino que encontre forças para 

compreender a vontade divina e conseguir conviver com a saudade da sua companheira, com 
a certeza de que a Sra. Maria de Lourdes cumpriu sua missão em nosso plano terreno e agora 
desfruta da companhia divina.  

 
Por fim, externamos nossas sinceras condolências a todos os amigos e familiares da 

Sra. Maria de Lourdes nesse momento de dor e saudade, rogando a Deus para que sejam 
confortados por seu infinito amor e misericórdia.  

 
Plenário José Mariz, em 10 de junho de 2024 
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